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RESOLUÇÃO GPGJ nº 1.688     DE 19 DE OUTUBRO DE 2011. 

Ver Resumo e Detalhes do Ato Normativo. 

Disciplina a concessão de diárias aos 
servidores do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a concessão de diárias aos servidores, 

quando a serviço do Ministério Público do Estado do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO que o regime de diárias possui caráter indenizatório e pressupõe a 

realização de despesas com locomoção, alimentação e hospedagem a cargo do servidor do 

Ministério Público, nos termos do art. 24, II, do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975; 

CONSIDERANDO o advento da Resolução nº. 58, de 20 de julho de 2010, do Conselho 

Nacional do Ministério Público; e 

CONSIDERANDO, por fim, o que consta nos autos do Proc. MPRJ 2010.00614267, 

R E S O L V E 

Art. 1º - O servidor que se deslocar do Município em que tem exercício, por interesse do 

serviço e em caráter eventual ou transitório, após prévia autorização do Secretário-Geral do 

Ministério Público, fará jus à percepção de diárias para indenização das despesas 

extraordinárias de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, sem prejuízo do 

fornecimento das passagens, na forma prevista nesta Resolução. 

Art. 2º - A diária será devida por dia de afastamento. 

§ 1º - O valor inteiro destinado a indenizar o servidor será composto da seguinte forma: 1/4 

para alimentação, 1/4 para transporte e 1/2 para hospedagem. 

§ 2º - A fração destinada à indenização da hospedagem somente integrará o valor da diária 

quando houver pernoite no deslocamento e se não oferecida a estada diretamente pela 

administração ou por terceiro. 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/13a8832c3ad51674832569d0006c75a4/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e?OpenDocument
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-058.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-058.pdf
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§ 3º - As frações relativas à indenização de transporte e de alimentação integrarão o valor da 

diária somente quando estes serviços não forem oferecidos diretamente pela administração 

ou por terceiro. 

§ 4º - Nos deslocamentos para localidades cuja distância seja inferior a 50 km, não será devido 

o pagamento de diária, salvo se, comprovadamente, houver necessidade de pernoite. 

Art. 3º - A diária sem pernoite somente será devida nos deslocamentos por período não inferior 

a 8 horas. 

Art. 4º - As diárias serão concedidas até o limite de 6 por mês. 

Art. 4º - As diárias serão concedidas até o limite de 6 por mês, ressalvada autorização 

expressa e devidamente fundamentada do Procurador-Geral de Justiça ou do Secretário-Geral 

do Ministério Público, admitida a delegação. 

Art. 4º alterado pela Res. GPGJ nº 2.735 /2025. 

Art. 5º - A aferição das distâncias far-se-á pela Diretoria de Recursos Humanos, levando-se 

em conta o menor caminho entre as sedes dos Municípios. 

Art. 6º - As diárias, sempre que possível, deverão ser requeridas e pagas antecipadamente, 

observando-se os valores consignados no Anexo I. 

§ 1º - O efetivo deslocamento do servidor que importe em pagamento de diárias deverá ser 

comprovado no prazo máximo de 15 dias, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

§ 2º - Na hipótese de o retorno do servidor ocorrer antes da data prevista ou no caso de 

cancelamento da viagem, deverá ele restituir aos cofres do Ministério Público, no prazo de 5 

dias, a quantia percebida em excesso ou indevidamente, com a devida justificativa. 

§ 3º - Não havendo restituição no prazo previsto no § 2º, o beneficiário ficará sujeito ao 

desconto do valor respectivo em folha de pagamento. 

Art. 7º - A autorização prevista no art. 1º será concedida mediante requerimento formulado 

pelo servidor beneficiário, conforme modelo constante do Anexo II, com descrição 

pormenorizada do serviço a ser executado, com demonstração de sua essencialidade e 

excepcionalidade em relação às ocupações habituais do servidor. 

Art. 8º - Não se concederá diária quando: 

I - o Município para o qual se deslocar o servidor for contíguo ao da sede da repartição e em 

relação a este constitua unidade urbana; 

II - o deslocamento se der entre os municípios da Região Metropolitana; 

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/6695375/consolidado_2735.pdf
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III - o deslocamento se der nos Municípios integrantes do Centro Regional de Apoio 

Administrativo e Institucional de lotação do servidor. 

§ 1º - A restrição contida no inciso III não se aplica aos servidores civis lotados nas 

Coordenações do Centros Regionais de Apoio Administrativo e Institucional, quando 

designados pelo Coordenador para deslocamentos dentro dos Municípios integrantes do 

respectivo CRAAI, nestes casos, a concessão de diárias fica limitada ao quantitativo de 15 

(quinze) por mês.  

§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica quando a designação de deslocamento for dirigida ao 

município de domicílio do servidor ou quando não atender ao disposto no § 4º do art. 2º. 

§§ 1º e 2º do art. 8º acrescidos pela Res. GPGJ nº 2.327 /2020. 

Art. 9º - O pagamento de diárias será publicado no Portal de Transparência do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, com indicação do nome do servidor, cargo ou função, 

destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido e, em sendo 

o caso, o número do processo administrativo a que se refere a autorização. 

Art. 10 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução no 1.310, de 15 de setembro de 2005. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2011 

Cláudio Soares Lopes 
Procurador-Geral de Justiça  

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156686/consolidado_2327.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/3347729/res1310.pdf
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ANEXO I 1 

Deslocamento 
Valor Máximo 

da Diária 
Alimentação Locomoção Hospedagem 

Fora do Estado 7% do 
vencimento do 
1º Padrão de 
Analista do 

MPRJ 

1/4 do valor 
máximo 

1/4 do valor 
máximo 

1/2 do valor 
máximo 

Dentro do Estado 3,5% do 
vencimento do 
1º Padrão de 
Analista do 

MPRJ 

1/4 do valor 
máximo 

1/4 do valor 
máximo 

1/2 do valor 
máximo 

 

 
1 Primeira linha da planilha do Anexo I ausente na publicação original. Inserida nesta versão, com base em planilha análoga, 
presente na Res. GPGJ nº 1.687/2011, que dispõe sobre a concessão de diárias aos membros do MPRJ. 

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156723/consolidado_1687.pdf
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Voltar ao Título 

 

Detalhes do Ato Normativo 

Espécie: Resolução 

Origem: GPGJ – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 

Número: 1.688 

Data: 19/10/2011 

D.O.: D.O.E.R.J. (digital) 20/10/2011 

Publicação: 20/10/2011 

Republicação: - 

Vigência: Sim 

Alterações: 
§§ 1º e 2º do art. 8º acrescidos pela Res. GPGJ nº 2.327 /2020. 
Art. 4º alterado pela Res. GPGJ nº 2.735 /2025. 

Procedimento 
Administrativo: 

MPRJ nº.2010.00614267 

Área: Área Administrativa (Área-Meio) 

Tema: Recursos Humanos 

Assunto: Remuneração e Benefícios de Servidores 

Resumo: 

 
A Resolução disciplina a concessão de diárias aos servidores do MPRJ que se 
deslocarem do Município em que têm exercício, por interesse do serviço e em 
caráter eventual ou transitório, após prévia autorização do Secretário-Geral, para 
indenização das despesas extraordinárias de alimentação, hospedagem e 
locomoção urbana, sem prejuízo do fornecimento das passagens. 
 

Leitura Correlata: 
          (pesquisar mais) 

Res. CNMP nº 58 /2010; art. 24, II, do Decreto-Lei nº 220 /1975. 

 
Estruturas Correlatas: 

   (ver organograma) 

 

Diretoria de Recursos Humanos - DRH 

Notas da 
Coordenadoria de 

Normativas 
Institucionais: 

Primeira linha da planilha do Anexo I ausente na publicação original. Inserida nesta 
versão, com base em planilha análoga, presente na Res. GPGJ nº 1.687/2011, 
que dispõe sobre a concessão de diárias aos membros do MPRJ. 
 
Esta versão do texto normativo não substitui a publicada no DOe MPRJ. 

 
Revisões: 

 
Arquivo modificado em 03/09/2025, em razão das alterações promovidas pela Res. 
GPGJ nº 2.735 /2025. 

http://ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtSYVJWRlVWa1JPVlZsMFRucE9SazVETURCT1JGbDRURlZLUkZKVldYUk9hazVIVVZWWk1VMVZTa1ZOZWxFeQ==&p=MQ==&tb=bWluaXN0ZXJpbyBwdWJsaWNvJiMwMTM7
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156686/consolidado_2327.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/6695375/consolidado_2735.pdf
https://www.mprj.mp.br/servicos/consulta-juridica/atos-normativos-entendimentos-institucionais
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-058.pdf
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/13a8832c3ad51674832569d0006c75a4/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e?OpenDocument
http://www.mprj.mp.br/conheca-o-mprj/organograma
https://seguro.mprj.mp.br/web/intranet/administrativo/recursos_humanos
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/4644681/consolidado_2606.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/4644681/consolidado_2606.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/4644681/consolidado_2606.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156723/consolidado_1687.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/6695375/consolidado_2735.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/6695375/consolidado_2735.pdf

